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SÚMULA STF Nº 381 

 
NÃO SE HOMOLOGA SENTENÇA DE DIVÓRCIO OBTIDA, POR PROCURAÇÃO, EM PAÍS DE QUE OS 
CÔNJUGES NÃO ERAM NACIONAIS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

SÚMULA STF Nº 420 
 
NÃO SE HOMOLOGA SENTENÇA PROFERIDA NO ESTRANGEIRO SEM PROVA DO TRÂNSITO EM JULGADO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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